
INÍCIO

FLUXOGRAMA - PAGAMENTOS SEM CONTRATOS

ASSAF/SEAF
TER CONHECIMENTO E

SOLICITAR AUTORIZAÇÃO
PARA  EMISSÃO DE NE

GCC
ELABORAR MINUTA DE

PORTARIA DE FISCAL/GESTOR

UCI
ANALISAR TODO O

PROCESSO E EMITIR O
PARECER TÉCNICO

VALIDANDO OU NÃO O
PAGAMENTO

  SIM DDOF/GOF
EMITIR NE E AS DEVIDAS

PROVIDÊNCIAS QUE
POSSIBILITEM O PAGAMENTO

ASSAF
TER CONHECIMENTO E

TRAMITAR PARA  O SETOR
SOLICITANTE PARA

CORREÇÃO CONFORME
PARECER DA UCI

SETOR SOLICITANTE
REALIZAR CORREÇÃO E
POSTERIOR DEVOLUÇÃO

PARA UCI PARA NOVA
ANÁLISE

DATEC/SEFAZ
VALIDAR NE EMITIDA PELO

GOF E POSTERIOR
DEVOLUÇÃO PARA

CONTINUAÇÃO DOS
TRÂMITES

GOF
EMITIR RO PARA ASSINATURA

DO ORDENADOR NO AFI,
ACOSTAR OS

COMPROVANTES DE
PAGAMENTO E ARQUIVAR

  NÃO

CREDOR
ENVIAR DOCUMENTAÇÃO

POR E-MAIL AO PROTOCOLO
OU UTILIZAR O PROTOCOLO
VIRTUAL PARA ABERTURA DE

PROCESSO SIGED

ASSAF
TER CONHECIMENTO E

ANEXAR DESPACHO
CONTINUADO COM AS

PROVIDÊNCIAS SEGUINTES

- REQUERIMENTO;
- RECIBO;
- FATURA/NOTA FISCAL;
- NOTA DE EMPENHO.

UTILIZOU
PROTOCOLO

VIRTUAL?

  SIM

  NÃO

PROTOCOLO
ABRIR PROCESSO SIGED
COM A DOCUMENTAÇÃO

RECEBIDA (NO CASO DO E-
MAIL) E TRAMITAR PARA

ASSAF

FIM

PAGAMENTO
APROVADO PELA 

UCI?

É MATERIAL?

  SIM

  NÃO

SETOR SOLICITANTE
ATESTAR O RECEBIMENTO DOS

MATERIAIS POR INTERMÉDIO
DO TCR/E-COMPRAS

ASSAF
NUMERAR E COLHER

ASSINATURA DA SECRETÁRIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

GCC
LANÇAR NO SISTEMA DE

GESTÃO DE CONTRATOS (SGC)

FISCAL/GESTOR
ATESTAR O SERVIÇO NO SGC

GABINETE
PARA RECEBIMENTO E

DISTRIBUIÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

ASSJUR
FORMALIZAR O TAC E

PUBLICAR O EXTRATO NO
DOE

SEAF
TER CONHECIMENTO E

ENVIAR AO GABINETE PARA
ASSINTURA DA PORTARIA

GABINETE
PARA ASSINATURA DA

PORTARIA NO IAONEWS

ASSAF/SEAF
TER CONHECIMENTO E

SOLICITAR AUTORIZAÇÃO 
PARA EMISSÃO DE NL E PD

DDOF/GOF
EMITIR NL E PD E AS

DEVIDAS PROVIDÊNCIAS
QUE POSSIBILITEM O

PAGAMENTO

DATEC/SEFAZ
VALIDAR NL E PD EMITIDA
PELO GOF E POSTERIOR

DEVOLUÇÃO PARA
FINALIZAÇÃO DOS TRÂMITES

GOF
RECEBER E ENVIAR A PARA
FORMALIZAÇÃO DO  TERMO

DE AJUSTE DE CONTAS (TAC) 


